
INDICAÇÃO Nº 
4640
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Maracaí com a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma ambulância, pois a “frota” de veículos do Município destinado a transportar ou remover pacientes, encontram-se totalmente sucateadas, inclusive oferecendo risco aos pacientes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a solicitação do Prefeito Municipal, Sr Eduardo Correa Sotana, por meio do Ofício nº419/2013 – CONVÊNIOS, objetivando a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma ambulância para o Município de Maracaí.

O Município de Maracaí conta com uma população aproximada de 14.000 habitantes, formada especialmente por trabalhadores rurais, notadamente do setor sucro-alcooleiro, que dependem exclusivamente dos serviços oferecidos pelo Sistema Único de Saúde.

Ressaltamos, o alto índice de Munícipes que necessitam de atendimento e tratamento especializado em outras localidades como Marília, Jau, Botucatu, São Paulo, entre outras, sendo necessário nestes casos o transporte gratuito. Na maioria das vezes trata-se de pessoas que necessitam de equipamentos próprios para o transporte (maca).

Entretanto, esclarecemos que a “frota” de veículos do Município destinado a transportar ou remover pacientes, encontram-se totalmente sucateadas, inclusive oferecendo risco aos pacientes.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperando do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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